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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

QUINTO  TERMO ADITIVO  AO CONTRATO
Nº 014/2020 O  ENTRE SI FAZEM O
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF
E JJPP CONSTRUTORA LTDA-ME,
OBJETIVANDO CONSTRUÇÃO DE
PONTE SOBRE O  CÓRREGO VICENTE PIRES
NA  VIA MARGINAL DA RODOVIA DF-095
(EPCL), NA FORMA ABAIXO.

PROCESSO Nº 0113-015251/2013

SIGGO: 040784

 

 

Cláusula Primeira - Das Partes

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF, sediado no SAM Bloco
“C” Edi�cio Sede do DER/DF, Setor Complementares – BRASÍLIA/DF, inscrito no CNPJ sob o nº
00.070.532/0001-03, doravante denominado DER/DF, neste ato representado por seu Diretor
Geral  FAUZI NACFUR JUNIOR,  Carteira CREA nº 8173/D-DF, Registro Nacional nº 0702027642,  e  JJPP
CONSTRUTORA LTDA, situada no SCIA Quadra 14 Conjunto 08 Lote 05 – Parte, Guará - Distrito Federal,
inscrita no CNPJ sob o nº 26.594.936/0001-81, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sócia-Administradora IRENE DE SOUZA MACIEL PIRES,  portador da
Iden�dade 81.435/D-DF, do CPF nº  009.5251.911-20, conforme poderes apresentados e arquivados,
resolvem firmar o presente Termo Adi�vo sob a regência da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993,
mediante as seguintes cláusulas:

 

Cláusula  Segunda - Do Objeto

O presente Termo Adi�vo obje�va:   

 

2.1. O Termo Adi�vo obje�va a 3ª Revisão de Projeto em Fase de Obra - RPFO ao Contrato  nº 0142020,
para acréscimos e supressões visando ajustar a Planilha final do Contrato, mediante acréscimo
da administração da obra, de quan�ta�vos de aço SAC, mudança de fundação de estaca hélice para raiz e
ajuste de quan�ta�vos devido a alteração no projeto de estrutura de concreto, nos termos do Art. 65,
Inciso I "b" e § 1º da Lei 8.666/93, mediante solicitação da Contratada (SEI 49275427), planilha de
previsão do ajuste do contrato emi�da pelo executor (SEI 49275497), planilha de previsão de ajuste
gerada pelo Sistema SIDER (SEI 49275605), Jus�fica�vas do Executor (SEI 49275637 ), anuência  despacho
(SEI 49277871)  e autorização da Direção Geral (SEI 49603001). 

2.2. Os ajustes referentes aos acréscimos e supressões realizados no presente Termo Adi�vo não
geraram reflexo financeiro.
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2.3. Re�ficar no 4º Termo Adi�vo (SEI 48260976),  Cláusula Segunda - Do Objeto, Item  2.1. - Onde se
lê: "O Termo Adi�vo obje�va a 1ª Revisão de Projeto em Fase de Obra - RPFO ao Contrato  nº
0142020..."  Leia-se: "O Termo Adi�vo obje�va a 2ª Revisão de Projeto em Fase de Obra - RPFO ao
Contrato  nº 0142020..."  

 

Cláusula Terceira – Da Ra�ficação

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

Cláusula Quinta– Da Publicação e do Registro

5.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração,
na Imprensa Oficial, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data, às  expensas do DER-DF, na forma exigida no art. 61, parágrafo único da
Lei nº 8.666, de 21/06/1.993 e no art. 33 do Decreto nº 32.598, de 15/12/2.010.

 

5.2.  Por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e validade do que ficou es�pulado em suas
cláusulas, lavrou-se o presente, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes. 

 

 

Brasília, 26 de outubro de  2020.

 

 

Pelo DER/DF:

 

Pela CONTRATADA:

Documento assinado eletronicamente por FAUZI NACFUR JÚNIOR - Matr. 0242354-5, Diretor(a)
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em 26/10/2020, às 16:39,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IRENE DE SOUZA MACIEL PIRES, Usuário Externo,
em 27/10/2020, às 08:57, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 49630124 código CRC= 34C766C2.
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